
  

O Desenbargador JORGE DE MORAIS JARDIM, 
Presidente do Tribunal Regional Eleitos 

ral do Estado de Geiês, no uso de suas 
atribuições legais e, tendo em vista O 
que regelveu o Egrégio fribumal, em gua 
gegêço de 15 dó corrente, 

RESSAXE 
Homeay og Brge Br. WALTER BEER. 

e BILEBMANDO RANGEL PILHO pare menbros da Junta Ás 

puradorn da 388 ZONA, com gede em GOLATUBA, e pera 

suplentes, os Srs. JOBÊ DE CASTRO BARBOSA e ALOÍSIO 
ALVES ROCHA, des eleições que se renlizarõe a 7 de 
outubro próximos 

CUNFRA-SE E ANOTE-SE. 
GABINETE DA PRESIBÊNCIA DO TRIBUNAL RE 

GIGNAL ELEITORAL DO ESTADO DE GOIÁS, em teiânio, 
som 19 dias do nêo de setembro de 1.962. 

      

    

  

E oiço 

“(PESA JORGE/DE MORAIS FARO 

Presidente do Tribunal Regional Eleitoral. 
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